
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO N. 0025708-21.2013.815.2001
ORIGEM: Juízo da 2ª Vara Cível da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Maria das Dores Santiago Mendonça (Adv. José Guedes Dias)
APELADO: Cooprev – Cooperativa de Economia e Crédito Mutuo dos Servidores do 
INSS/PB (Adv. Victor Figueiredo Gondim) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  INTERPOSTO  FORA  DO 
PRAZO  (15  DIAS).  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

-  O  relator  deverá  negar  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível (CPC, art. 557), haja vista ser a 
tempestividade  um  pressuposto  objetivo  necessário  à 
admissibilidade de qualquer recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por  Maria das Dores Santiago 
Mendonça contra sentença proferida pelo MM. Juízo da   2ª Vara Cível da Capital 
que, nos autos da impugnação à assistência gratuita, rejeitou o pedido.

Inconformado com o teor decisório, o apelantes, em suas razões 
recursais,  alega  que  a  decisão  não  valorou  de  forma  escorreita  as  provas 
colacionadas, merecendo assim sua reforma. Pugna pelo provimento do recurso para 
que seja reconhecida a gratuidade judiciária.

Contrarrazões. (fls. 40/48)

Parecer  Ministerial  pelo  não  conhecimento  do  recurso 
apelatório. (fls. 55/57)

É o que importa relatar. 

Decido.



O recurso não se credencia ao conhecimento da Corte, uma vez 
que intempestivo. 

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o  advogado  da 
recorrente tomou ciência da sentença em 08/07/2014 (fl. 20), tendo o prazo iniciado no 
dia útil seguinte – 09 de julho de 2014 (quarta-feira).

Considerando que o prazo para apelação é de 15 (quinze) dias, 
de acordo com o art. 508, CPC, o último dia para a sua interposição se deu em 23 de 
julho de 2014. Todavia, como  se pode observar da inicial do recurso (fl. 26), o seu 
recebimento foi dado no dia 29 de julho de 2014. 

Assim, o recorrente extrapolou o prazo recursal previsto para o 
recurso,  fato  este  que  qualifica  a  apelação  como  intempestiva  e  impede  o  seu 
conhecimento.

Como  se  não  bastasse,  denoto  que,  da  mesma  decisão,  o 
recorrente já apresentou insurreição (Agravo de Instrumento),  ferindo de morte o 
princípio da unirrecorribilidade.  (fls. 23/25)

Diante de tal cenário, nos termos do art. 557, caput, do Código 
de Processo Civil, a negativa de seguimento ao recurso é medida que se impõe, ante 
a intempestividade da apelação cível.

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil, não conheço do recurso, por falta de um dos requisitos de admissibilidade: a 
tempestividade recursal.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 12 de novembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


